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A advocacia predatéria desvirtua as funcbes do Poder Judiciario. E ndo é razoavel que, em nome do efetivo acesso a
Justica, sejalegitimada conduta temeraria cujo Unico aobjetivo é obter multiplas indenizacbes e ganhos de honorarios
advocaticios.

Esse foi 0 entendimento dajuiza Maria dos Remédios Pordeus Pedrosa,
da 22 Vara Mista de Santa Rita (PB), para determinar que sejam
oficiadas a seccional da Paraiba da OAB, o NUcleo de Monitoramento do
Perfil de Demandas (Numopede) e o Centro de Inteligéncia e Inovacéo
(CEIIN) do Tribunal de Justica da Paraiba com o intuito de apurar a
atuacdo de advogados que estéo ajuizando a¢cBes em massa contra um
banco e uma empresa de servicos de pagamentos.

Na decisdo, ajulgadora apontou que somente até o més de agosto de
2003 foram gjuizados 700 processos contra as mesmas pessoas juridicas.
Além disso, em muitas demandas, as partes questionam valores infimos

descontados — até mesmo inferiores a R$ 1 — com argumentacéo
idéntica. Julgadora reconheceu indicios de advocacia predatéria em

cidade na Paraiba

“lgualmente, importante registrar que, em geral, o(a) autor(a) é dotado

de hipervulnerabilidade (aposentado, baixainstrucéo social e/ou

analfabeto, etc.), cuja captacdo por parte dos advogados exige a adocéo de maior controle pelo Poder Judiciério, evitando-
se casos de desconhecimento acerca do ingresso da agdo, abusos e omissao de informagdes relevantes, com nitido intento
de obstaculizar o exercicio do direito de defesa e potencializar os pleitos indenizatérios’, registrou ela.

Por fim, ajuiza afirmou que os advogados tém apresentado 0 mesmo comprovante de residéncia para diferentes autores,
indicando possivel fraude processual.
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